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PORTARIA Nº 82/2024 

 

SÚMULA: “EXONERA SERVIDOR PÚBLICO POR 

MOTIVO DE APOSENTADORIA”. 

 

 

ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe confere 

o artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, e; 

 

CONSIDERANDO o artigo 53 da Lei 555/1999 – Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Grandes Rios/PR,  

CONSIDERANDO o artigo 35, Inciso V, da Lei nº 555/1999 – Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Grandes Rios/PR, que fixa a aposentadoria 

como causa de vacância do cargo público; 

CONSIDERANDO que o Regime Geral da Previdência Social é considerado o 

sistema contributivo oficial dos servidores públicos do Município de Grandes 

Rios/PR.  

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal tem remansosa jurisprudência 

segundo a qual o Servidor ocupante de cargo ou emprego público que nele venha a 

cumprir  os  requisitos  para  se  aposentar,  ainda  que  por  meio  do  Regime  

Geral  de Previdência  Social (INSS),  não  pode  no  mesmo  cargo  permanecer  a  

título  de  cumulação entre proventos da inatividade com remuneração da atividade, 

eis que essa cumulação só é permitida entre cargo público e proventos de 

aposentadoria decorrente de vínculo privado.  

CONSIDERANDO que o servidor abaixo, obteve a concessão da aposentadoria 

junto Instituto Nacional de Seguro Social –INSS: 
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E ainda, CONSIDERANDO a necessidade de formalização dos atos administrativos. 

 

RESOLVE 

Art. 1º - EXONERAR, por motivo de aposentadoria o(a) Servidor(a) Público(a) 

Municipal acima mencionado(a), a partir do dia 19/04/2024. 

Art. 2º - O pagamento resultante deste ato ficará a cargo do INSS – Instituto 

Nacional de Seguro Social. 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado 

Paraná, aos 19 de abril de 2024. 

 

 

 

ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

SERVIDOR(A) CARGO EFETIVO 

Adão Domingues Motorista de Ambulância 

David Cardoso da Costa Motorista de Ambulância 
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PORTARIA Nº 83/2024 

 
 

“SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal” 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. Antônio 

Ribeiro da Silva, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,  
 

RESOLVE 

 
Art. 1º – NOMEAR, a contar do dia 20 de abril de 2024 no Quadro de Servidores 
desta municipalidade: 
 

Servidor(a) Cargo 

Diego Ferreira de Lima Motorista de Ambulância 

Fabiola Oliveira Campos Motorista de Ambulância 

 
Parágrafo Único - O contrato de trabalho terá prazo determinado de 01 (um) ano, 
prorrogável por igual período, e podendo ser rescindido a qualquer tempo, 
respeitado o interesse público e a legislação vigente; OU até que a vaga de 
provimento efetivo seja preenchida através de Concurso Público, devendo 
prevalecer o que ocorrer primeiro. 
 
 
Art. 2 ° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 
Paraná, aos 19 dias do mês de abril de 2024 
                   

 

 

Antônio Ribeiro da Silva 

Prefeito Municipal 
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             PORTARIA Nº 84/2024 

 

    

“SÚMULA: Exonera Servidor Público Municipal”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. ANTÔNIO 

RIBEIRO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei;  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – EXONERAR, a Sra. FABIOLA DE OLIVEIRA CAMPOS ocupante do cargo de 

MOTORISTA do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Grandes Rios, a 

partir de 19 de abril de 2024. 

 

Art. 2° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 

aos 19 dias do mês de abril de 2024. 

 

 

 

    Antônio Ribeiro da Silva 

                                                     Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2024 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, inscrito no CPNJ sob n° 

75.741.348.0001/39, com sede na Avenida Brasil, 967, Grandes Rios – PR. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GRANDES 

RIOS (APAE), inscrita no CNPJ sob nº 95.680.989.0001/38, sediada na Rua João Mendes da Silva, 

nº 02, na cidade de Grandes Rios – PR. 

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a colaboração institucional da 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GRANDES RIOS-PR, com a 

finalidade de promover atendimentos educacionais especializados aos educandos com deficiência 

intelectual que não puderem se beneficiar pela inclusão em classes comuns do ensino regular e atuar 

sobre as condições que gerem desvantagens pessoais resultantes de deficiências ou de incapacidades. 

VALOR:  R$ 280.114,80 (Duzentos e oitenta, cento e quatorze e oitenta centavos) 

VIGÊNCIA:  12 meses. 

Grandes Rios PR, 19 de Abril de 2024. 

 

 

 

JOSÉ MIRANDA RAMOS                          ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Presidente                                                Prefeito Municipal 
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